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DECRETO Nº104/2018, de 16 de Agosto de 2018 
 

                                                 SÚMULA: Dispõe sobre alteração na  composição do Conselho Municipal de Saúde e dá outras 

providências.     
                                

                                               O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de conformidade com o 
contido no Ofício nº24/2018, da Presidente do Conselho,  RESOLVE, 

 
                                                      D E S I G N A R  
 

                                                   Art. 1º- Fica designados para substituição   na composição do Conselho Municipal de Saúde, 
constituída através do Decreto nº031/2018,  conforme segue:  
 

                                          TITULAR - USUÁRIOS                              
                                             

Irmã Francisca Maria de Lima, CPF/MF Nº 434.997.320-68,  para substituir José Ribeiro Filho, CPF/MF Nº  205.508.809-25 

 

                               SUPLENTE - PRESTADORES DE SERVIÇO    
                                              

Miriane Marques de Souza, CPF/MF  064.308.889-08, para substituir  Laísa Fernanda Dias. 

 
    Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  
    Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do 

Prefeito, aos dezesseis  dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezoito.        
 
 

                                                    José Roberto Furlan 

                                                      Prefeito Municipal 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº010/2018 
Republicado por Incorreção 

  
                                                   O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto Furlan, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO, a proposta de 
contratação de profissionais para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde, datado de 16/07/2018, RESOLVE, convocar as 
pessoas abaixo relacionadas, para preenchimento de vagas, sob o regime de trabalho C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, 
do Processo Seletivo Simplificado PSS 002/2018, à comparecer Junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumirem os cargos para o qual prestaram Processo Seletivo  

 

Nome das candidatas Inscrição Cargo - carga horária 

Graziele Fernanda Mostachio 021/18 Enfermeiro – carga horária de 40 horas 

Elisangela de Vicente Silva 006/18 Auxiliar de Enfermagem - carga horária de 40 

horas 

Ivone Pafume de Oliveira 010/18 Auxiliar de Enfermagem - carga horária de 40 

horas 

Melissa Cristina Cabral 004/18 Dentista - carga horária de 20 horas 

  
As candidatas oram convocadas deverão atender ao chamamento do presente edital de convocação, munidos dos documentos que 
seguem abaixo para contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-à, como desistência do cargo, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente convocação. 
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Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelas convocadas: 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
II-  Certificado de reservista e fotocópia autenticada, quando couber; 
III - Título de eleitor e fotocópia autenticada; 
IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e fotocópia autenticada; 
V- Comprovante de residência  
VI -  Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia autenticada; 
VII- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia autenticada; 
VIII - Registro no órgão de classe e fotocópia autenticada; 
IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada; 
 
 
X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber; 
XI- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 
XII- Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do Trabalho; 
XIII- Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde os candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos. 
XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 
XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 
XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição no PIS/PASEP. 
XVII-Abertura de conta corrente junto a Instituição do Banco Bradesco S/A. 
 
                                              Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos dezesseis dias do 
mês de Agosto do ano de dois mil e dezoito. (16/08/2018). 
 

 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
BELINO SILVA ROCHA 

DIRETOR DE RH 
 

 
PORTARIA Nº082/2018, de 17 de Agosto de 2018. 

 
 

                                               SÚMULA: Dispõe sobre concessão de Licença Maternidade, e dá outras providências. 

                                  
                                            O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com o Atestado 
Médico, RESOLVE, 
 
                                                   C O N C E D E R   

Art.1º- A servidora Josiane de Oliveira Rodrigues, portadora da cédula de identidade nº 9.530.756-6 SESP/PR, ocupante do cargo 
Efetivo de Servente do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, do Poder Executivo, uma licença maternidade de 120 (cento e vinte) 
dias, no período compreendido de 16/06/2018 a 13/10/2018, conforme atestado médico. 

 
Parágrafo Único: A presente licença maternidade poderá ser prorrogada por mais 60 (sessenta) dias, sendo concedida 

imediatamente após a fruição da licença mencionada no artigo anterior, estando de conformidade com a Lei Municipal nº 217/2012. 

 
                        Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                        
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos dezessete dias do mês de Agosto 
do ano de dois mil e dezoito.  
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018 

 
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2003 E LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do 
dia 30/08/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
refeições, tipo “buffet”, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Assistência Social. A 

documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 17 de agosto de 2018. 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2018 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do 
dia 30/08/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de empresa para locação de espaço de lazer, 
contemplando entradas, e duas refeições, sendo um almoço e um lanche da tarde, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 

endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 17 de agosto de 2018. 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 

 
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2003 E LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do 
dia 31/08/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
de passageiros, para viagens municipais e intermunicipais, em veículos denominados Ônibus e Micro Ônibus, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá 

ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
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Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 

Jardim Alegre, 17 de agosto de 2018. 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2018 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do 
dia 31/08/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, para a aquisição de 01 (um) micro 
ônibus, novo, zero km, de fabricação nacional, ano modelo/fabricação 2018/2018, e 03 (três) veículos tipo furgoneta, 
adaptada para ambulância, novo, zero km, de fabricação nacional, ano modelo/fabricação 2018/2018, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada 

no endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 17 de agosto de 2018. 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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